
Introdução

Procurando sintetizar o objecto do presente estudo numa única 
questão, diremos que este procura averiguar se será admissível que 
um arguido que viu a pena de prisão que lhe foi aplicada ser subs‑
tituída por multa requerer que essa multa seja cumprida através da 
prestação de dias de trabalho.

Nos casos em que o Tribunal, num primeiro momento, entre uma 
pena de multa e uma pena de prisão decide, à luz das regras previstas 
no abrigo 70.º do Código Penal, aplicar uma pena de prisão ao arguido, 
num segundo momento, está esse mesmo Tribunal obrigado a ponderar 
a possibilidade de suspender a sua execução ou de substituir a prisão por 
uma pena não detentiva, sempre que a moldura penal o permita.   
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[1]	 Como refere o Acórdão do Tri‑
bunal da Relação do Porto de 22 de 
Setembro de 2010, proferido no pro‑
cesso 2343/08.6TAMTS.P1 (Rela‑
tor Artur Oliveira), “O Tribunal só deve 
negar a aplicação de uma pena de substituição, 
i. Quando a execução da prisão se revele, do 
ponto de vista da prevenção especial de ressocia‑
lização, necessária ou mais conveniente; OU 
ii. Se a execução da pena de prisão se mos‑
trar indispensável para que não sejam postas 
irremediavelmente em causa a tutela dos bens 
jurídicos e a estabilização contrafáctica das 
expectativas comunitárias”.

A terminologia utilizada pelo artigo 43.º n.º 1 
do Código Penal impõe tal obrigação, quando pres‑
creve que nos casos em que tenha sido aplicada pena 
de prisão não superior a um ano, é esta substituída 
por uma pena de multa, ou por outra pena não pri‑
vativa da liberdade. A pena de prisão apenas poderá 
ser executada naqueles casos em que a sua substitui‑
ção não seja adequada a prevenir o cometimento de 
futuros crimes[1].

As diferenças entre a pena de multa de substi‑
tuição e a pena de multa principal residem essencial‑

mente nas consequências do seu incumprimento. 
Não se nos afigura, por outro lado, nos termos que adiante 

procuraremos aprofundar, que entre estas existam diferenças dignas 
de registo quanto às suas formas de cumprimento. 

1. Da admissibilidade legal e dogmática  
do cumprimento da pena de multa  
através da prestação de dias de trabalho

Paulo Pinto de Albuquerque[2] citando um Acórdão 
do Tribunal da Relação de Évora de 25‑08‑2004, 
defende que “a multa resultante da substituição da pena de 
prisão não é passível de substituição por dias de trabalho”. No 
mesmo sentido, embora com fundamentos distin‑
tos, apontam os Acórdãos do Tribunal da Relação 
do Porto, de 22 de Junho de 2011[3] e o Acórdão 
do Tribunal da Relação de Évora de 16 de Outubro 
de 2007[4].  

Admitimos que tal entendimento seja admissível 
no âmbito da determinação e fixação da pena na sen‑
tença ‑ partindo do pressuposto que os mencionados 

[2]	 Paulo Pinto de Albuquerque 
“Comentário do Código Penal à luz da Cons‑
tituição da República e da Convenção Europeia 
dos Direitos do Homem”, 2ºa ed. actuali‑
zada, 2010,  pag. 210. 

[3]	 Acórdão proferido no processo 
1144/10.6GBAMT‑A.P1, disponível 
em www.dgsi.pt. Os fundamentos 
invocados por este Acórdão são os 
seguintes “Com efeito, estando em causa 
uma pena de substituição de pena privativa 
da liberdade, a falta de pagamento da multa 
determina a reversão e cumprimento da pena 
de prisão original, nos termos do disposto no 
art. 43º n.º 2, do Cód. Penal, estando vedado 
o recurso a outra pena de substituição, designa‑
damente aquela para a qual remete a previsão 
do art. 48º, desse mesmo diploma legal.”

[4]	 Acórdão proferido no processo 
1357/07‑1, disponível em www.dgsi.pt. 


